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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPIRÁ PUBLICA: 

 

 

 

▪ EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2023: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE ADMINISTRATIVA E GARAGEM DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
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                                       EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO N°. 78/2023 
                                                                     Dispensa nº. 60/2023-DL 
 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE IPIRÁ 
LOCADOR: PESSOA FÍSICA  - ANA OLIVEIRA GOMES SOARES 
CPF: 162.301.245-72 
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato de locação de imóvel, situado na Av. 
Arivaldo Francisco dos Santos, nº 241, Bairro Agnaldo Lima, no Município de Ipirá - BA, destinado para 
funcionamento da sede administrativa e garagem da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: Prorrogados por 05 (cinco) meses contados a partir de 01 de 
agosto de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 02.04.04 – Secretaria Municipal de Infraestrutura                                                
Projeto/Atividade: 4.023  Manutenção das Ações de Infraestrutura Municipal                                 
Fonte de Recursos:- 1.500.0000 –  Recursos não Vinculados de Impostos                                                    
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, incisos II, lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2024 
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